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Ementa: Realização de serviço de Tapa-

buraco em todo trecho asfaltado que liga

a BR-101 ao Loteamento Cidade Bela,

neste município.

Sra. Presidente, Srs. Vereadores,

O vereador que este subscreve apresenta à Vossa Excelência, nos termos do art.

214 do Regimento Interno, a presente indicação, sugerindo ao Ilmo. Secretário Municipal

de Obras Sr. RAUL NÓBREGA, a realização de serviço de Tapa-buraco em todo trecho

asfaltado que liga a BR-101 ao Loteamento Cidade Bela, neste município,

JUSTIFICATIVA

O referido trecho apresenta diversos buracos e desgastes na pavimentação,

ocasionando transtornos diários, riscos de acidentes, danos aos veículos e dificuldades de

deslocamento para a população que utiliza a via constantemente.

A situação se agrava ainda mais em períodos chuvosos, quando os buracos fi-

cam encobertos pela água, aumentando o perigo para motoristas, motociclistas, ciclistas

e pedestres.

Trata-se de uma via de grande importância para o acesso dos moradores do

Loteamento Cidade Bela e comunidades adjacentes, sendo essencial para o deslocamento

ao trabalho, escola, unidade de saúde e demais serviços públicos.

Sala das sessões da Câmara Municipal de São José de Mipibu, em 02 de junho de 2026.

ALBERTO DE ARAUJO VILLAR RAPOSO DE MELO NETO

Vereador
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